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Poder Legislativo  
 
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 195/2017-GP/DG 
 

MIRLENE RABELO MAGALHÃES, Diretora Geral, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017; 

CONSIDERANDO o Art. 3°, da Emenda Constitucional n°. 
47/2015; 

CONSIDERANDO o Processo n. 2017.10000.10718.0.001376; 

R E S O L V E 
 

I - CONCEDER, Abono de Permanência a servidora ARLENE 
DOS SANTOS MATIAS, a contar da data do Processo supracitado, com 
base no Art. 3°, da Emenda Constitucional n°. 47/2015. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 17 de julho de 2017. 
 

MIRLENE RABELO MAGALHÃES 
Diretora Geral 

 
 
 

 
  



 

 

 
 


